
 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
 

TEXTO FINAL 
Do PROJETO DE LEI Nº 953, DE 2021 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 
 
Institui o Programa de Regularização de 
Débitos não Tributários (PRD) junto às 
autarquias e fundações públicas federais e à 
Procuradoria Geral Federal e dá outras 
providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não 
Tributários (PRD) junto às autarquias e fundações públicas federais e à Procuradoria-Geral 
Federal (PGF). 

§ 1º Poderão aderir ao PRD pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 
privado, inclusive aquelas que estejam em recuperação judicial.  

§ 2º O pedido de adesão ao PRD será deferido mediante atendimento das 
condições previstas no art. 3º e apresentação de pedido expresso, do detalhamento do 
débito a ser regularizado e das informações contábeis ou fiscais que comprovem 
dificuldades financeiras dos devedores em honrar com o valor integral dos débitos.  

§ 3º Para deferimento do pedido de adesão ao PRD, será analisada a 
capacidade de pagamento do devedor, mediante requisitos dados pelo regulamento que 
demonstrem a plena capacidade de honrar com o pagamento das prestações da modalidade 
de pagamento escolhida pelo devedor dentre as constantes no art. 2º. 

§ 4º Podem ser objeto do PRD débitos não tributários com as autarquias e 
fundações públicas federais, inclusive com as agências de trata o art. 2º da Lei nº 13.848, de 
25 de junho de 2019, definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
vencidos ou não, desde que as respectivas notificações tenham sido realizadas até a data de 
publicação da presente Lei.  

§ 5º São, também, débitos passíveis de inclusão no PRD aqueles objetos de 
parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, 
desde que a adesão ao programa seja requerida no prazo de que trata o § 7º deste artigo.  



§ 6º Cada autarquia, fundação púbica federal ou a PGF operacionalizará, de 
forma individualizada, o seu próprio PRD, que englobará a totalidade dos débitos em nome 
do devedor, consolidados na entidade, respeitando o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.  

§ 7º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação da regulamentação operacional a 
ser estabelecida pelas autarquias e fundações públicas federais e pela PGF, no âmbito de 
suas competências.  

§ 8º A adesão ao PRD implica: 

I – a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do devedor e 
por ele indicados para compor o PRD, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II – a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta 
Lei;  

III – o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no 
PRD;  

IV – a renúncia por parte do devedor de participar de qualquer outra forma 
de parcelamento dos mesmos débitos, ressalvado o parcelamento de que trata o art. 14-A da 
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V – o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 9º O PRD não se aplica aos débitos relativos:  

I – às autarquias e às fundações públicas federais vinculadas ao Ministério 
da Educação previstas no inciso XXI do artigo único do Anexo do Decreto nº 8.872, de 10 
de outubro de 2016, com exceção dos créditos decorrentes de contratos e convênios 
firmados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) com os Estados, 
os Municípios e o Distrito Federal;  

II – ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade);  

III – ao período a partir de 1º de janeiro de 2024.  

§ 10. O disposto no art. 10-A da Lei nº 10.522, de 2002, não impede o 
empresário e a sociedade empresária em recuperação judicial de aderir ao PRD com todas 
as condições previstas nesta Lei, com inclusão de todas as modalidades de desconto e de 
parcelamento previstas no art. 2º.  

§ 11º Não serão objeto de parcelamento no PRD débitos fundados em lei ou 
ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 
aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal 
como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 
concentrado ou difuso, ou ainda referente a multas cuja cobrança foi declarada ilegal pelo 
Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da 
Advocacia-Geral da União, qualquer de seus órgãos de direção superior ou pela PGF. 



Art. 2º O sujeito passivo que aderir ao PRD poderá liquidar os débitos de 
que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  

I – pagamento integral do valor da dívida consolidada, em parcela única, 
com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 100% (cem por cento) das 
multas de mora, de ofício ou isoladas, e de 100% (cem por cento) dos encargos legais, 
inclusive honorários advocatícios;  

II – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) do valor da dívida consolidada, e o pagamento do restante, em uma segunda 
prestação, com redução de 70% (setenta por cento) sobre a totalidade dos juros e da multa 
de mora; 

III – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em até 59 (cinquenta e nove) 
prestações mensais, com redução de 50% (cinquenta por cento) sobre a totalidade dos juros 
e da multa de mora;  

IV – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em até 119 (cento e dezenove) 
prestações mensais, com redução de 40% (quarenta por cento) sobre a totalidade dos juros e 
da multa de mora; ou  

V – pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor da dívida consolidada, e o parcelamento do restante em até 239 (duzentas e trinta e 
nove) prestações mensais com redução de 20% (vinte por cento) sobre a totalidade dos 
juros e da multa de mora.  

§ 1º Fica autorizada a compensação de créditos próprios do devedor com as 
dívidas objeto do PRD, perante a mesma entidade.  

§ 2º Para fins de compensação de que trata o § 1º, os créditos do devedor 
devem ser da mesma natureza e espécie.  

§ 3º O procedimento para a apuração dos créditos do devedor e o 
deferimento da compensação de que trata o § 1º serão objeto de regulamentação pela PGF.  

§ 4º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 1º, no todo 
ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que o devedor efetue o 
pagamento em espécie do valor correspondente aos créditos originariamente indicados para 
compensação. 

§ 5º O valor mínimo de cada prestação mensal será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e  

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica.  

§ 6º O pagamento das parcelas a que se referem os incisos II a V do caput 
deste artigo terá início após 30 dias do pagamento da 1ª prestação. 

Art. 3º Para incluir no PRD débitos que estão em discussão administrativa 
ou judicial, o devedor deverá:  



I – desistir, previamente, das impugnações ou dos recursos administrativos e 
das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados;  

II – renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as 
referidas impugnações, recursos ou ações judiciais;  

III – no caso de ações judiciais, protocolar requerimento de extinção do 
processo com resolução de mérito, de acordo com a legislação processual vigente.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, é permitida a desistência ou renúncia 
parcial, hipótese em que apenas os valores objeto da desistência podem ser incluídos no 
PRD.  

§ 2º Somente será permitida a desistência parcial de impugnação e de 
recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta, se o débito objeto de 
desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo 
administrativo ou na ação judicial.  

§ 3º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações 
judiciais deverá ser apresentada à autarquia ou fundação pública federal ou à PGF, na 
forma disciplinada em regulamento, juntamente com o requerimento de adesão ao PRD.  

§ 4º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação 
do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015, do Código 
de Processo Civil. 

§ 5º A homologação judicial da desistência e da renúncia fica condicionada à 
comprovação nos autos do deferimento do pedido de adesão ao PRD, sendo facultado ao 
interessado, em caso de indeferimento, o restabelecimento da ação judicial. 

Art. 4º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados 
serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da 
União.  

§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, restando débitos 
não liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. 
2º.  

§ 2º Após a conversão em renda ou a transformação em pagamento 
definitivo, o devedor poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, 
desde que não haja outro débito exigível.  

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica 
aos casos em que tenha ocorrido a renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se 
funda a ação, bem como a homologação da desistência da ação ou do recurso.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de constrição 
judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data de publicação da 
presente Lei.  

Art. 5º A opção pelo PRD implica a manutenção automática dos gravames 
decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas 
ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial.  



Art. 6º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 
requerimento de adesão ao PRD e será dividida pelo número de prestações indicado. § 1º O 
regulamento disporá sobre hipóteses de pagamentos de parcelas enquanto a dívida não for 
consolidada, observado os valores mínimos previstos nos incisos do art. 2º. 

§ 2º O pagamento do valor da primeira prestação deve ocorrer até o último 
dia do mês de adesão ao PRD, e o não pagamento ensejará anulação do deferimento do 
pedido.  

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º do art. 2º, o deferimento do pedido de 
adesão ao PRD fica condicionado ao deferimento da compensação com créditos próprios de 
mesma natureza e espécie ou, no caso de indeferimento, ao pagamento em espécie do valor 
correspondente aos créditos originariamente indicados para compensação, no prazo de 30 
(trinta) dias.  

§ 4º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês do pagamento.  

Art. 7º A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata da 
totalidade do débito confessado e ainda não pago e a execução automática da garantia 
prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses:  

I – falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas;  

II – falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem 
pagas;  

III – constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais ou pela 
PGF, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de 
fraudar o cumprimento do parcelamento;  

IV – decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica 
optante; 

V – concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de 
janeiro de 1992; ou  

VI – declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.  

Art. 8º A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma de parcelamento de 
débitos anteriores, ressalvado o parcelamento de que trata a Lei nº 10.522, de 2002.  

Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no art. 14, caput, inciso IX, da Lei 
nº 10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata a presente Lei. 

Art. 9º As autarquias e fundações públicas federais e a PGF devem adaptar 
os seus sistemas informatizados e editar os atos necessários para a execução dos 
procedimentos previstos nesta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua 
publicação.  



Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Sala da Comissão, 04 de dezembro de 2024. 

 
 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
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